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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 265/2024                             DE 06 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os pacientes M° Aparecida 

Perreira Ferreira, acompanhante Luzia Aparecida Perreira Ferreira para 

atendimento especializados via regulação e particulares  em Palmas  TO, 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 01/05/2024 e retorno às 19h30min do dia 

01/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 266/2024                             DE 06 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente Pedro Vinícius 

Rodrigues Barbosa e acompanhante Sebastiana Moreira Rodrigues para 

consultas medicas no hospital regional de Miracema  TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 02/05/2024 e retorno às 12h00min do 

dia 02/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 267/2024                             DE 06 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os pacientes Maurilene 

Francisca Evangelista, Natan Barbosa Cardoso para coleta de exames no HDT 

em Araguaina, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 03/05/2024 e retorno às 12h00min do 

dia 03/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

Atos da Secretaria de Saúde



2 | Diário Oficial Eletrônico do Município de TabocãoTO
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017
Criado pela Lei Municipal nº 001/2017 Ano VIII  Edição nº 1115  16 de Maio de 2024 

Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.2002 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ICP/BRASIL
Página 2

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar o paciente Davi Lucas 

Sousa de Oliveira, acompanhante M° Neuda Sousa dos Reis, Alicia Larceda, 

acompanhante Karoliny Larcerda de Sousa, Aparecida de Cassia Teixeira 

Marim, Elizabete Alves Belizario, Marly Pinheiro, da Silva Brito, Vilmalucia 

Pereira Nunes para realização de atendimento especializadas via regulação e 

particulares em  Palmas TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 30/04/2024 e retorno às 20h00min do 

dia 30/04/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 272/2024                       DE 06 DE MAIO  DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes M° Fernanda 

Soares dos Santos, acompanhante M° Divina Soares Barcelos, Guilherme dos 

Santos Barcelos Filho, Alicia Lacerda, acompanhante Karoliny Lacerda de 

Sousa para realização de consultas especializadas via regulação e particulares 

em Palmas TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 02/05/2024 e retorno às 13h00min do 

dia 02/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra 50,00 

(cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 268/2024                             DE 06 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para buscar os pacientes Jorge 

Henrique Siqueira dos Santos, acompanhante Raquel dos Santos Silva e Odair 

Jose Siqueira da Silva,  de alta no Hospital Regional de Miracema – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h30min do dia 04/05/2024 e retorno às 14h00min do dia 

04/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra 50,00 

(cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 271/2024                       DE 06 DE MAIO  DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 



3 | Diário Oficial Eletrônico do Município de TabocãoTO
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017
Criado pela Lei Municipal nº 001/2017 Ano VIII  Edição nº 1115  16 de Maio de 2024 

Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.2002 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras  ICP/BRASIL
Página 3

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 17h00min do dia 24/04/2024 e retorno às 23h30min do 

dia 24/04/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 de maio ano de 2024. Recebi da 

secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

__________________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 275/2024                       DE 08 DE MAIO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos Santos Costa 

Matricula Funcional n°1416, para buscar o paciente de alta Danilo Rocha da 

Silva, Joenia Pereira Barros no Hospital Regional de Araguaina – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 17h00min do dia 24/04/2024 e retorno às 23h30min do 

dia 24/04/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 de maio ano de 2024. Recebi da 

secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 276/2024                       DE 08 DE MAIO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 273/2024                       DE 06 DE MAIO  DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes Iracema 

Fernandes Pereira, acompanhante Vandecleiton Junior Fernandes Pereira, 

Vanuza Santos Oliveira, Fayne Oliveira Faria, Jonatas Rodrigues Lourenço, 

Alice Ferreira Pereira de Siqueira para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 03/05/2024 e retorno às 19h00min do dia 

03/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 274/2024                       DE 08 DE MAIO DE 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos Santos Costa 

Matricula Funcional n°1416, para buscar o paciente de alta  Danilo Rocha da 

Silva, Joenia Pereira Barros no Hospital Regional de Araguaina – TO e para 
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R$ 60,00 (sessenta reais). 

_______________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 278/2024                       DE 09 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os Rosangela Gomes de 

Oliveira Silva, acompanhante M° Alves Mesquita, Davi Lucas Sousa De 

Oliveira, acompanhante M ° Neuda Sousa dos Reis, Eduardo Junior Oliveira 

Carvalho, acompanhante Lorena Nascimento Oliveira, Taynara Pereira da 

Silva, M° José Coelho da Silva Luz, Taylla Michelly Alves dos Santos  para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, 

no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/05/2024 e retorno às 18h00min do 

dia 06/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 279/2024                       DE 09 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes Salvador 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos Santos Costa 

Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes para avaliação médica no 

Hospital Regional de Miracema – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a 1 (uma) diária, no valor de R$ 100,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 16h00min do dia 03/05/2024 e retorno às 01h30min do dia 

03/05/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 de maio ano de 2024. Recebi da 

secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de R$ 100,00 

(cinqüenta reais).

__________________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº277 /2024                               DE 08 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Nilson P. da 

Silva, Matricula Funcional n° 1411, para buscar a paciente de alta M° 

Aparecida Pereira Ferreira e acompanhante Luzia Aparecida Pereira Ferreira, 

após cirurgia no Hospital Geral de Palmas  TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída às 12h00min do dia 03/05/2024 e retorno às 18h30min do dia 

03/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 
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Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 281/2024                         DE 13 DE MAIO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar a paciente 

Carmelita Pereira dos Santos para consulta médica especializada via 

regulação e particulares em Colinas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). 

Horário de saída às 07h30min do dia 06/05/2024 e retorno às 14h00min do 

dia 06/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de maio do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 282/2024                         DE 13 DE MAIO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar o paciente 

Pedro Alves da Silva, acompanhante Manoel Alves da Silva Neto e Laurem 

Emilia Alves Magalhaes para consulta médica especializada no Hospital 

Geral de Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente 

a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Rocha de Assis, Hilda Rosa Felipea Coelho, acompanhante Betânia Rosa 

Lima, Alicia Larceda, acompanhante Karoliny Lacerda de Sousa, Valeria 

Oliveira Sobrinha Silva, Ruberval Perreira dos Anjos, Alessandro Oliveira da 

Silva, Vandecleiton Junior Fernandes Pereira para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 07/05/2024 e retorno às 18h00min do dia 

07/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 280/2024                       DE 09 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes Salvador 

Amanda de Macedo da Conceição, Salvador Rocha de Assis, Antonia de 

Fátima Rodrigues Bezerra, Ana Paula Bezerra da Silva, Cleiton Ribeiro Costa 

para realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 08/05/2024 e retorno às 14h00min do dia 

08/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães
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 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes Afonsina 

Francisca dos Santos, Suelena dos Santos, Anna Karollyni Lopes Sousa, Ana 

Luiza Sousa Silva, Francisca Alexandre da Silva, Jose Jaime Jardim da Silva, 

M° do Socorro Pereira Damasceno, M° Suely Bernardes, João Miguel Veras 

Alvarenga, Ivanilce Veras Araújo para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 10/05/2024 e retorno às 14h00min do 

dia 10/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 285/2024                       DE 14 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes José Geraldo 

de Paula Ribeiro, Joana Germana Leite de Souza, acompanhante Ederlane 

Leite de Souza, Joelma Morais de Oliveira Silva, Vitoria Cavalcante dos Reis, 

M° Vanderlucia Cavalcante de Sousa, Thayanne Victoria Borges da Silva, 

acompanhante Adenilza Justina de Oliveira, Teresinha de Jesus Calado, Vânia 

Supriano do Couto Silva, Helder Estevam da Silveira, Maysa Alves Barbosa, 

Rosiene Ferreira da Silva, Nayane da Conceição Almeida, Esdra da Silva de 

Sousa, para realização de consultas especializadas via regulação e particulares 

em Palmas TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h50min do dia 07/05/2024 e retorno às 18h00min do dia 

07/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 60,00 (sessenta reais). 

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 283/2024                         DE 13 DE MAIO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar a paciente 

M° Lucia Pereira doa Anjos para atendimento médico especializado via 

regulação no HDT em Araguaína– TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Horário de saída às 09h00min do dia 08/05/2024 e retorno às 18h13min do dia 

08/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 284/2024                       DE 13 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para buscar os pacientes os Maurilene 

Francisca Evangelista, Natan Barbosa Cardoso para atendimento médico 

especializado via regulação no HDT em araguaina – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/05/2024 e retorno às 12h00min do 

dia 06/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra 

50,00 (cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 288/2024                             DE 14 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para buscar a pacientes Hellen Silva 

Neres e acompanhante Cleber Sousa Neres para consulta inicial de 

acompanhamento psiquiátrico no caps em Miracema  – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 07/05/2024 e retorno às 13h30min do 

dia 07/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Horário de saída às 05h00min do dia 09/05/2024 e retorno às 16h00min do dia 

09/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 286/2024                       DE 14 DE MAIO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José Gomes do 

Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os pacientes Raimundo 

Ariosvaldo da Silva, acompanhante M° Angela Pereira da Silva e Elane 

Pereira da Silva para realização de consultas especializadas via regulação no 

Hospital Dom Orione de Araguaia  TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 13/05/2024 e retorno às 14h00min do dia 

13/05/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de 

maio do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

____________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 287/2024                             DE 14 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 
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constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente Kleidson Gomes 

de Sousa para retorno médico no Hospital regional de Miracema  TO  para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de  

R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 12h00min do dia 09/05/2024 e retorno às 19h00min do 

dia 09/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 291/2024                             DE 14 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente Francisca Evelba 

Alves da Silva em  retorno médico no Hospital regional de Miracema  TO  

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de  R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 11/05/2024 e retorno às 20h00min do dia 

11/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

50,00 (cinqüenta reais).

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra 50,00 

(cinqüenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 289/2024                             DE 14 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson Batista 

da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar paciente Lucas Marinho da 

Silva para retorno no Hospital regional me Miracema, e a Paciente Conceição 

de Maria Siqueira Silva e acompanhante Adriana Siqueira de Sousa para 

atendimento oncológico no HGP em Palmas  TO  para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de  R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 08/05/2024 e retorno às 19h00min do dia 

08/05/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor 

conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância supra R$ 

60,00 (sessenta reais).

________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 290/2024                             DE 14 DE MAIO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
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________________________________________

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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